
24  diário oficial Nº 35.901 Segunda-feira, 22 DE JULHO DE 2024

CONSIDERANDO:O Processo nº 2024/859507, e Mem. Nº 11/2024 ASPOL-
SEGUP, de 09.07.2024.
CONSIDERANDO: A PORTARIA N° 833/2024-SAGA de 28.03.2024, 
publicada no DOE n° 35.838 de 29.05.2024, que concedeu férias 
regulamentares no mês de julho de 2024, ao servidor RAPHAEL LOBÃO 
CECIM, MF 57233542/3 no período de 01.07 a 30.07.2024, Período 
Aquisitivo: 2022/2023.
R E S O L V E: Interromper o período de gozo de férias do servidor RAPHA-
EL LOBÃO CECIM, Assessor Policial, MF 57233542/3, 2023/2024, a partir 
de 09.07.2024, ficando o restante de 22(vinte e dois) dias do período de 
gozo para ser usurfuído em data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa da SEGUP
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PORTARIA Nº 3875/2024 – DGP/SP/SCCMP
O COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ, 
no exercício da atribuição prevista no artigo 8°, inciso VIII, da Lei 
Complementar Estadual nº 053/2006, e considerando o Memorando nº 
578/2024 – CORGERAL, de 16 de julho de 2024, que anexa a Certidão de 
Trânsito em Julgado Administrativo, na qual o Corregedor Geral da PMPA, 
certifica que a Decisão Administrativa de Recurso Hierárquico referente ao 
Processo Administrativo Disciplinar de Conselho de Disciplina de PORTARIA 
Nº 004/2023 – CorCPE, transitou em julgado na administração pública 
militar, com a publicação no Aditamento ao Boletim Geral nº 131, de 
11 de julho de 2024, na qual indica a punição de EXCLUSÃO A BEM DA 
DISCIPLINA ao 1º SGT PM RG 19945 ARTUR DOS SANTOS JÚNIOR (PAE 
Nº 2024/889228);
RESOLVE:
 Art. 1º EXCLUIR A BEM DA DISCIPLINA da Polícia Militar do Pará, o 1º 
SGT PM RG 19945 ARTUR DOS SANTOS JÚNIOR, matrícula funcional nº 
53593761, por Decisão Administrativa de Recurso Hierárquico referente ao 
Processo Administrativo Disciplinar de Conselho de Disciplina de PORTARIA 
Nº 004/2023 – CorCPE.
 Art. 2º EXCLUIR da folha de pagamento o 1º SGT PM RG 19945 ARTUR DOS 
SANTOS JÚNIOR, providencie o Departamento Geral de Pessoal da PMPA.
 Art. 3° Determinar ao Chefe do Departamento Geral de Pessoal da PMPA 
(Icoaraci), que conforme o estabelecido no artigo nº 104 da PORTARIA N° 
069/2019 – GAB. CMD°, publicado no Aditamento ao BG Nº 078 – de 24 de 
abril de 2019, revogue a cautela do Equipamento Policial Individual, bem 
como tome as medidas cabíveis para recolher todo o material bélico e o 
respectivo documento de autorização para porte da arma de fogo.
 Art. 4º Determinar ao Chefe do Departamento Geral de Pessoal da PMPA 
(Icoaraci), o recolhimento de sua cédula de identidade funcional para fins 
de imediato encaminhamento ao Departamento Geral de Pessoal da PMPA.
 Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em Icoaraci/PA, 19 de julho de 2024.
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044
Comandante Geral da PMPA
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TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 038/2021 – PCEPA
OBJETO DO CONTRATO: O Contrato tem por objeto a contratação de ser-
viço especializado, para manutenção preventiva, corretiva e qualificação, 
com reposição de peças, consumíveis e cobertura de serviços totalmente 
integrada para todos os módulos que compõem os sistemas analíticos dos 
seguintes equipamentos: SISTEMA DE CROMATOGRAFIA A GÁS ACOPLA-
DO A ESPECTROMETRO DE MASSA (CG/EM), fabricante AGILENT TECH-
NOLOGIES e SISTEMA DE CROMATOGRAFIA LÍQUIDA DE ALTA EFICIÊN-
CIA (HPLC) COM DETECTOR DAD, fabricante AGILENT TECHNOLOGIES; 
de acordo com as quantidades, especificações e obrigações descritas no 
termo de Referência da Inexigibilidade de Licitação nº 003/2021 – CPCRC.
OBJETO DO ADITIVO: CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO DO ADITIVO – 
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA
2.1. Prorrogação da vigência do Contrato Administrativo, com início em 
20/07/2024 e término em 19/07/2025, havendo a possibilidade de reno-
vação em conformidade com o Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações.

2.2. Alteração da redação da “CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA” a qual 
passará a ser da seguinte forma:
“CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses contados 
da data de assinatura, podendo ser prorrogado através de termo aditivo, 
de acordo com o Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.’’
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PTRES: 858268; NATUREZA DA DESPESA: 339039; PI: 1030008268C; 
FONTE: 01 500 0000 01; DETALHAMENTO: 000000; AÇÃO: 284783.
CONTRATADA: A empresa AGILENT TECHNOLOGIES BRASIL LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 03.290.250/0006-06, com sede estabelecida à Ala-
meda Araguaia, 1142 Bloco 1, Térreo - Conjunto 1 Alphaville - Barueri – 
São Paulo - CEP: 06.455-000.
ORDENADOR DE DESPESAS: Celso da Silva Mascarenhas.
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TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 
AO CONTRATO Nº 089/2022 – PCEPA

O Diretor-Geral em Exercício da Polícia Científica do Pará – PCEPA, no uso 
de suas atribuições legais, considerando a informação da Coordenadoria 
de Material e Patrimônio - COMAP, quanto a mudança do Código SIMAS, 
do item 01, do contrato nº 089/2022 – PCEPA, celebrado junto a empresa 
LIMPAR LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA. Determina o apostilamento para 
adequar o instrumento contratual supramencionado.
 Desta forma, a tabela do contrato supramencionado passará a ser o se-
guinte:

ITEM DESCRIÇÃO SIMAS UND QTD VLR MENSAL VLR ANUAL

1

Serviço continuado de limpeza, 
conservação e desinfecção, com 
fornecimento de mão de obra 

uniformizado, material de limpe-
za nos bens móveis e imóveis dos 

prédios da Polícia Científica do 
Pará, Sede, Unidades Reginais e 

Núcleos Avançados.

24505-4  mês 12 R$424.235,56 R$ 5.090.826,72

VALOR GLOBAL R$ 5.090.826,72

Ficam ratificadas as demais cláusulas contratuais não alteradas pelo pre-
sente apostilamento.
Belém/PA, 19 de julho de 2024.
POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ
Francisco José Souza Santos
Diretor Geral em Exercício
CONTRATANTE
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SUPRIMENTO DE FUNDO
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PORTARIA Nº 2809/2024-DAF/CGP, DE 01/07/2024
O Diretor Administrativo e Financeiro,em exercício do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2024/470362;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Orlane Ferreira Nunes, matrícula nº 57227349/1, no cargo de Assistente 
de Fiscalização de Trânsito, lotado no Ciretran de Itaituba.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$- 
800,00 (OITOCENTOS REAIS), suprir as despesas emergenciais e de pronto 
pagamento decorrentes de atividades diárias de fiscalização de trânsito de-
senvolvidas pelas equipes de agentes de trânsito no município de Altamira.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030- R$: 500,00
3339036- R$: 300,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 18/07 à 06/08/2024
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro,em exercício
PORTARIA Nº 2810/2024-DAF/CGP, DE 01/07/2024
O Diretor Administrativo e Financeiro,em exercício do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2024/470321;








